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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Mogi Guaçu, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, 
sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo 
conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mogi Guaçu poderão ser 
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço 
eletrônico: www.mogiguacu.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/mogi_guacu
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente 
de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU
CONVITE – AUDIÊNCIA PÚBLICA

A  Secretaria  Municipal  de  Finanças  de  Mogi  Guaçu
convida  a  população  em  geral  para  participar  da
AUDIÊNCIA  PÚBLICA  de  elaboração  da  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de
2027,  a  ser  realizada  em  atendimento  ao  disposto  no
parágrafo  único  do  art.  48  da  Lei  de  Responsabilidade
Fiscal.

A audiência será realizada no dia 23 de abril de 2026,
quinta-feira, a partir  das 14h30, na Sala de Vídeo Maria
Célia Stábile, no Centro Cultural Municipal de Mogi Guaçu,
com endereço à Av. dos Trabalhadores, nº 2.651, Jardim
Camargo.
...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU

Conforme Lei Municipal nº 5.544, de 23 de novembro de 2021

Quarta-feira, 22 de abril de 2026 Ano V | Edição nº 1061 Página 3 de 7

Município de Mogi Guaçu - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

   PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 

 SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 

A INSCRIÇÃO NÃO SERÁ REALIZADA CASO OS DOCUMENTOS 
SUPRAMENCIONADOS NÃO FOREM APRESENTADOS. 

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 12/2026-SSM 
 

OBJETIVO: INSCRIÇÃO DE COMERCIANTES EVENTUAIS E/OU   
AMBULANTES QUE TENHAM INTERESSE EM PARTICIPAR DO EVENTO 
“10° CIRCUITO ELITE DE DANÇA” A SER REALIZADA NO TEATRO TUPEC, 
NOS DIAS 30 DE ABRIL A 03 DE MAIO. 

 

A Secretaria de Serviços Municipais através do DAMF – Departamento de Administração, 

Manutenção e Fiscalização, torna público que estarão abertas as inscrições,  no dia 28 de 

abril de 2026 (somente neste dia), das 8h30 ás 9h30 para os sorteios de vagas limitadas 

oferecidas para os comerciantes eventuais e/ou ambulantes que queiram trabalhar com 

suas barracas ou foodtrucks no evento “10 CAMPEONATO ELITE DE DANÇA” 

organizado pela Secretaria Municipal De Cultura que irá acontecer na Teatro TUPEC, nos dia 

30 de Abril a 03 de Maio. 

 
 
1) No ato da inscrição deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

• Copia da Carteira de Identidade; 

• Cópia do CNPJ; 

• Cópia de Comprovante de Residência atualizado, em nome do requerente, com 
data de no máximo 03 (três meses); 

• Certidão Negativa de Débitos junto aos cofres públicos municipais em dia; 

• Carteira de Identificação de Ambulante ou Número de Processo 
Administrativo requerendo inscrição de ambulante; 

• Curso de Capacitação referente a legislação, boas práticas e higiene na 
manipulação de alimentos; 

• Atestado Médico, com validade máxima de 1 ano; 

• Fotos da barraca ou do trailer (foodtruck). 

 

2) Serão feitas as inscrições para todos que comparecerem até o dia e horário 
determinados acima e que estiverem em conformidade com as exigências deste Edital; 
as quais estarão habilitadas e poderão participar do sorteio referente ao seu Ramo de 
Atividade. 
 
3) Serão selecionadas, por meio de avaliação de documentação pela administração 
e sorteio de 04 (qautro) vagas de comerciantes eventuais e/ou ambulantes. 
 
3.1) As quantidades de operações serão sorteadas de acordo com a listagem a seguir: 
 

RAMO DE ATIVIDADE 
QUANTIDADE 

CACHORRO QUENTE 1 

Editais
Editais

Chamada Pública
Chamada Pública
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 

 SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 
CHOPP  

DOCES 1 

LANCHES  1 

PASTEL/SALGADO 1 

TOTAL 4 

 
 

4) As vagas citadas no item 3 serão sorteadas no dia 28 de abril de 2026, às 10h, na  
sede da Divisão de Fiscalização, Av. Paulista, nº 338 - Jardim Centenário. 
 
4.1)   É obrigatório a presença do ambulante titular no ato da inscrição e no 
sorteio. Caso não estejam presentes, a inscrição será cancelada. 
 
5) Não serão feitas as inscrições para comerciantes/ambulantes que possuírem 
grau de parentesco em 1º grau com outro e que venham residir na mesma residência, 
permitindo apenas a inscrição de um ambulante por residência. 
 
6) Os comerciantes/ambulantes contemplados somente estarão autorizados a 
comercializar no evento após o efetivo pagamento dos emolumentos devidos, 
devendo apresentar os comprovantes. 
 
7) O titular da barraca, deverá se fazer presente no local durante todo o evento. A 
ausência do titular acarretará penalidades dispostas no item 24 deste Edital. 
 

8) Os comerciantes/ambulantes contemplados estarão autorizados a comercializar 
no evento com BARRACAS, que deverão ser  padronizadas,  no  estilo  “chapéu  de 
bruxa”, na cor branca ou azul, com pintura nova. 
 
9) Os comerciantes/ambulantes contemplados que forem autorizados a 
comercializar no evento com foodtruck deverão ter seus equipamentos em bom estado 
de conservação. 
 
10) A montagem das barracas e organização dos foodtruck e similares deverá ser feita no 
dia e no local especificado, às 07h00, com tolerância de 15 minutos, impreterivelmente, 
sendo proibida a montagem fora do período e local estabelecido.  
 
11) A desmontagem das barracas deverá iniciar após o término do evento. 
 
12) A instalação de energia elétrica, indispensável para o funcionamento das 
barracas, será de inteira responsabilidade do titular. Não haverá fornecimento de 
gerador de energia no local. Cada operação deverá possuir extensão para energia 
elétrica, de no mínimo de 30 m (trinta metros). 

 
12.1) Fica proibido a utilização e/ou qualquer modificação do padrão de energia da 
Secretaria de Habitação, Industria e Comércio - SHIC. 
 
13) Cada barraca deverá obrigatoriamente disponibilizar 02 (dois) cestos de lixo do 

lado externo da barraca ou foodtruck, bem como os resíduos gerados deverão ser 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 

 SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 
acondicionados em sacos plásticos, devendo ser removido quando estiver com lotação 
limitada ou no final do evento pelos responsáveis das barracas. 
 
14) O comerciante/ambulante será responsável pela água utilizada em sua barraca, 
bem como pela destinação da água suja, não sendo permitido o descarte em via 
pública. 

15) É obrigatório a existência de extintor de incêndio tipo 20BC (pó químico) nas 
barracas os quais deverão, serem instalados em suporte de solo, ficando o local livre e 
desobstruído de fácil acesso, em caso necessite sua utilização. 
 
16) Os comerciantes/ambulantes que trabalharem com fogão, obrigatoriamente 
deverão utilizar mangueira e válvula aprovada por órgão competente e com data de 
validade vigente 
 
16.1) É expressamente proibido o uso de fritadeira elétrica. 
 
17) Só será autorizado a trabalhar no evento acima, os comerciantes/ambulantes 
que tenha participado do Curso de Capacitação referente a legislação, boas práticas e 
higiene na manipulação de alimentos e atestado médico. 
 
18) É obrigatório o uso de jaleco, boné, gorro e luvas descartáveis, indispensável 
para servir quaisquer tipos de alimentos. 
 
19) Deverá ser disponibilizado uma pessoa para ficar exclusivamente no caixa, não 
podendo atender pessoas que ali vão se alimentar. 
 
20) Cada barraca ou foodtruck deve disponibilizar 04 (quatro) jogos de mesas com 04 
(quatro) cadeiras na cor branca para o público, além de guardanapos de papel. Não 
será permitida a montagem de mesas e cadeiras ao redor da barraca ou foodtruck. 
 

21) A limpeza e manutenção das mesas ficarão a cargo dos responsáveis por cada 
operação, que deverá disponibilizar pessoal para contribuir na limpeza das mesas, 
limpeza do local no término do evento, além da montagem e desmontagem  das mesas 
e cadeiras na praça de alimentação. 
 
22) Fica proibido o uso de materiais perfuro cortantes e as bebidas deverão ser 
servidas em copos plásticos descartáveis de acordo com o que determina a Resolução 
SSP-122, de 24 de setembro de 1985. 
 
23) É terminantemente proibida a sublocação parcial ou total dos espaços ora 
cedidos. 
 
 

Das Penalidades 
 
24) Aos que infringirem este Edital ou as normas estabelecidas no Código de Posturas 
Municipal, estarão passíveis a aplicação de Auto de Infração e Multa, além da                       suspensão 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 

 SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 
da participação nos próximos 6 (seis) meses de evento. 
 
25) Os selecionados deverão obrigatoriamente seguir os horários pré-estabelecidos 
pela administração em relação a montagem e desmontagem de suas operações. Caso 
não haja cumprimento dos horários estabelecidos, o comerciante/ambulante será 
impedido de participar dos próximos eventos por 12 (doze) meses. 
 
26) Qualquer tentativa de burlar este Edital acarretará ao comerciante/ambulante a 
pena de instauração de processo de sindicância para apuração de eventuais 
responsabilidades sobre as irregularidades/ilegalidades detectadas e aplicação das 
medidas judiciais cabíveis. 
 
27) Em caso de desistência da vaga contemplada após o sorteio, o 
comerciante/ambulante será     impedido de participar dos próximos eventos por 12 
(doze) meses. 
 
28) As vagas remanescentes serão preenchidas a critério da SSM, desde que 
obedecidos os critérios deste edital. 
 
 

SSM/DAMF/DF/ Em, 22 de abril de 2026. 
 
 

 
Delma Cristina F. de Lima Fabio Aparecido Fileti Luduvirge 

                 Diretora – DAMF             Secretário de Serviços Municipais 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CEMMIL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
Aguaí – Amparo – Araras – Casa Branca - Espírito Santo do Pinhal - Leme - Mococa - Mogi Guaçu –Mogi Mirim  

Pirassununga – São João da Boa Vista - São José do Rio Pardo - Vargem Grande do Sul 

CNPJ: 05.012.725/0001-13 

Escritório: Rua Luiz Baiochi, 111 – Parque Cidade Nova – Mogi Guaçu/SP. 
CEP. 13845-437 - site: www.cemmil.com.br -  Tel: 3841-8181 - 3569-5534 

 

CEMMIL Página 1 

 

 
SELEÇÃO PÚBLICA nº 02/2025 

TERMO DE PRORROGAÇÃO  

 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL “CEMMIL” PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, 
através do seu Superintendente – o Sr. IVAIR LUIZ BIAZOTTO, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no EDITAL COMPLETO DE ABERTURA DAS 

INSCRIÇÕES nº 02/2025, faz saber por meio deste que, após a aplicação das 

provas, avaliação dos recursos e esgotados todos os prazos recursais:  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º TORNA PÚBLICA a PRORROGAÇÃO da SELEÇÃO PÚBLICA 02/2025, 

homologada em 30 de abril de 2025, em conformidade com o EDITAL COMPLETO 

DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES nº 02/2025 publicado em 07/02/2025, para 

provimento dos empregos de: Auxiliar Administrativo (Mococa); Eletricista 

(Mococa); Jardineiro (Mococa) e Pedreiro (Mococa)  
 

Art. 2º O motivo desse termo ser prorrogado se refere a quantidade de vagas que 

ainda não foi concluída em seu total e/ou a possibilidade de criar novas vagas em 

caso de solicitação da Prefeitura. 

 

Art. 3º A validade da Seleção Pública 02/2025 será até 30 de abril de 2027.  
 

Art. 4º Este Termo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 5º Revogam-se as demais disposições em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpre-se.  
 
 

Mogi Guaçu, 22 de abril de 2026. 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL “CEMMIL” PARA O DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 
 
 

Sr. IVAIR LUIZ BIAZOTTO 
SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL “CEMMIL” PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
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